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Ao Excelentíssimo Senhor Prefeito
ADRIANO MARANGON DE tIMA
JÓIA. RS

Jóia, 5 de dezembro de 2023.

PREFEITURA MUNICIPAL DE JÓIA - RS

Protocolo n p t88

Assunto: Despacho Sessão Ordinária do dia 4,L2.2023 oaa,oS LlL I )3 Hora: 6.1 §.'-3<r

Destino: 6 l Etnlc fç
Senhor Prefeito,

Responsávet:- I (i.(ííqÍLJ ._

Envia-se o Proleto de Lei ns 4.715/2023 - Autoriza abertura de
Crédito Adicional Especial no valor de R$ 600,000,00 (seiscentos mil reais) no
orçamento vigente, de autoria do PreÍeito de fóia, aprovado por unanimidade de votos na

Sessão Ordinária do dia 4 de dezembro de 2023.

Envia-se também as seguintes proposições lidas na Sessão Ordinária, do dia 4 de

dezembro de 2023 para as devidas providências:

Indicação n.a 123/2O23, de autoria do Vereador Vanclerlei de Oliveira do Amaral.

Indicação n.e 752/2023, de autoria da Vereadora Giovana K. Gonçalves de Souza.

Indicação n.s lS3/2O23, de autoria do Vereador V:inderlei de Oliveira do Amaral.

Indicação n.e lS4l2O23, de autoria do Vereador.f osé Lucas da Silva.

Pedido de Providências n.e lZ/2023, de autoria da Vereadora Giovana K. Gonçalves
de Souza.

Atenciosa mente,

LUIS bÜ3 - l,rroo DA GArrA
Presidente
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